
Parcelamento MEI



Público
Acesse o Gov.br pelo link: 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br


Público

Clique em “Já sou MEI”



Selecione a opção Pagamento de 
Contribuição Mensal e Parcelamentos



Público

Selecione a opção Como pagar o DAS



Público

Desça a página e selecione “Parcelamento”



Clique no ícone da chave em código de 
acesso



Público

Preencha os campos

Caso não tenha o

código de acesso

Clique Aqui



Público
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Para criar ou alterar seu Código de 

Acesso, informe os dados dos passos 

1 ao 3 da imagem clicando ao final 

no passo 4 do botão Validar

Gere o Código de 

Acesso seguindo 

os passos
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Validando os 

passos para 

geração do código 

de acesso

Após validar os dados do CNPJ, CPF dos 

passos 1 e 2, o portal exige que 

preenchemos o passo 3 Título eleitoral, o 

passo 4 Data de nascimento, passo 5 digite 

os caracteres da imagem para concluir 

clicando no botão do passo 6, Continuar.



Público

É importante que este 

código seja guardado em 

um local seguro para 

próximos acesso

Este é seu código



Público

Com seu código em 

mão, preencha os 

campos de acesso e 

clique em continuar.



Público

Esta função permite ao

contribuinte solicitar o

parcelamento



Público

Débitos não exigíveis, significa que a 

Receita Federal incluí no seu radar de 

débitos somente a cobrança dos últimos 5 

anos do calendário atual.

Exemplo: Se um MEI abriu sua empresa 

em janeiro de 2013 tendo débitos em

aberto neste ano, ao digitar SIM na 

pergunta o sistema irá incluir os débitos de 

2013 até 2018 caso contiver débitos em 

outros anos de 2014, 2015, 2016, 2017 e

2018.
Caso escolha NÃO na pergunta o sistema
irá incluir somente os débitos dos últimos 

5 anos a partir de 2014-2018

O aplicativo questiona se o 

contribuinte deseja parcelar 

os débitos não exigíveis, 

para fins de contagem da 

carência paraobtenção de 

benefícios previdenciários, 

considerando o disposto no

§ 15 do art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006:



Público

O contribuinte deve 

conferir os débitos 

apurados e em caso 

de divergência, 

procurar a unidade da  

RFB de sua jurisdição.



Público

Antes de confirmar o pedido de 

parcelamento, é importante conferir 

atentamente as seguintes 

informações:

valor consolidado; 

número de parcelas;

valor da 1ª (primeira) parcela;

Para confirmar o pedido de
parcelamento, clique em Concluir.



Público
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Importante!
O parcelamento somente será validado se 

houver o pagamento 1ª (primeira) parcela.

Caso o recolhimento não seja efetuado até a 

data do vencimento, o pedido de 

parcelamento será considerado sem efeito.

O recibo de adesão pode ser impresso clicando no

botão Imprimir Recibo. E Para gerar o Boleto DAS

da parcela, clique em Imprimir DAS.



Público

Esta funcionalidade permite ao 

contribuinte emitir DAS do 

parcelamento, para a parcela do 

mês corrente e parcela(s) em 

atraso.



Público

Aqui o aplicativo lista a parcela disponível
para 

impressão.

Confira e clique no botão Continuar.



Público

Mensalmente, somente 

após o dia 10 de cada 

mês, será 

disponibilizado o Boleto 

DAS para pagamento 

da parcela do mês 

corrente.



Público

Data do vencimento

Identificação Nr de Parcelas



Público

Neste item, o 

contribuinte poderá 

consultar os pedidos de 

parcelamento, a 

situação atual e a data 

da situação.



Público

Clique sobre o pedido 

de parcelamento para 

consultar o 

detalhamento.



Público

Nesta tela:
Clique sobre o pedido de parcelamento
para exibir o recibo de adesão ao 

parcelamento;

Clique sobre a consolidação para 

detalhar os débitos incluídos no

parcelamento.



Público

Recibo de adesão



Público

Resumo da adesão do 

Parcelamento



Você acaba de concluir o
vídeo de orientação do
PARCELAMENTO MEI !


